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TERMO DE FOMENTO N° 02/2023

TER^X) DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MANDURI E 
O LAFí SÃO VICENTE DE PAULO DE MANDURI, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA 
DE IvECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO CUSTEIO DO SERVIÇO 
PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, QUE ESPECIFICA.

A Preíeitura Municipal de Manduri, com sede na Rua Bahia, n° 233, centro, no Estado 
de Sá:- Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 46.223.749.0001-07, representada neste 
ate, p:r seu titular, JOSÉ ONIVALDO JUSTI, portador da cédula de identidade RG n.° 
13 78:..4^-6-2 e inscrito no CPF/MF sob n.° 034.186.058-18, doravante MUNICÍPIO, e 
L AR SÃO VICENTE DE PAULO DE MANDURI, com sede à rua Sergipe n° 205 - centro 
- U AM'JVRl/SFt inscrita no CNPJ/MF sob n.° 51.504.017/0001-17, representada neste 
ate, por sua presidente, LÉIA DO CARMO DA SILVA FILADELFO, portadora da cédula 
de identidade RG n.° 24.228.307-X/SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob n.° 263.737.128- 
50 , dora-s ante Presidente da Entidade, com fundamento no que dispõem a Lei Federal 
n.D 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, e a Lei Municipal n° 2.425, de 
15 d€ dezembro de 2022, resolvem firmar o presente Termo de Fomento, que será 
roeide pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DO OBJETO
O ]Dresenle Termo de Fomento tem por objeto a transferência de recursos financeiros 
píu'a CUSTEIO, consoante o plano de trabalho, parte integrante indissociável deste 
aj u ste (Ar exo I).
P/vRÁJjRAFO ÚNICO - O plano de trabalho poderá ser revisto para suplementação de 
vEtloreí> ou de metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após 
prciposta j^reviamente justificada pela Entidade e acolhida em parecer técnico favorável 
do órg;áo competente ratificado pelo Prefeito, vedada alteração do objeto.
CLÂUÍULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
Sáo rc iponsabilidades e obrigações, além de outros compromissos assumidos por meio 
d(;:ste lemo e respectivo pl^o de trabalho, os previstos na Lei Federal n.° 13.019, de 
3 1. de julh.o de 2014, e legislação e regulamentação aplicáveis à espécie:
IL DO MlíNICÍPIO:
{a! elaborou* e condxxzir a execução da política pública;
(b) emanÉLT diretrizes sobre a política pública a ser executada por meio do presente 
tfírmo, estabelecendo conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela;
|c) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo 
Zelar pele alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos 
rep-assíLdcts;
(d) prt: itar apoio necessário e indispensável à Entidade para que seja alcançado o objeto 
du pa*:era em toda sua extensão e no tempo devido;
|c| repassar à Entidade os recursos financeiros previstos para a execução do objeto da 
píu‘ce:'a, de acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que guardará 
consoriànoia com as metas, fases ou etapas de execução do objeto;
|j] :ma:ter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;
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íg) pubLicíir, em veículo de comunicação oficial, extrato deste termo e de seus aditivos, 
conte;ndo, pelo menos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da 
Entidade;
(h) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação, por ato da autoridade competente, 
a ser ;:ub:icado em veículo oficial de comunicação;
(i) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação da parceria;
(j) ;un£_isar os relatórios gerenciais financeiros e de resultados;
(kl a]*ialisar as prestações de contas encaminhadas pela Entidade de acordo com a 
legisk.ção e regulamentação aplicáveis.
(1) disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor deste termo e de seus aditivos, 
bem c:omo de todos os relatórios gerenciais de resultados e da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de suas 
assinaturas;
(m' viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
(n) na hipótese de inexecução exclusiva por culpa da Entidade, o MUNICÍPIO poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por 
ate pixíprio independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
e>:ecu;ão das metas ou atividades pactuadas, retomar os bens públicos em poder da 
Entidade, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso 
de tais bens e/ou, assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descor.tinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado 
pela Entidade até o momento em que o MUNICÍPIO assumiu essa responsabilidade;
(oj dhnlgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação 
irrcíguliar dos recursos transferidos.
Ti ■ DA. ENTIDADE:
(a) apresentar relatórios de execução do objeto e de execução financeira, elaborados 
eletro:.ricamente por meio de formulários próprios constantes do sítio eletrônico do 
MUNICÍPIO e contendo;
1. comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de 
justificativas para todos os resultados não alcançados e propostas de ação para 
su]3er=.ção dos problemas enfrentados;
2. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de 
caixa e em regime de competência; e
3. '.comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciària.
(b| prestai' contas da totalidade das operações patrimoniais e resultados da parceria, de 
acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis;
|c| executar o plano de trabalho ■■ isoladamente ou por meio de atuação em rede, na 
formado artigo 35-A, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014 - bem como 
aplicar os recursos públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da 
eficiência e da eficácia;
(d) ze.ar oela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar os 
resultados pactuados de forma otimizada;
(e( observar, no transcorrer da execução de suas atividades, todas as orientações 
einanndaí! do MUNICÍPIO;
(1] responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos 
enca]*;K)S trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
oljjetc, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a

L.
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inadirapléncia da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 
0 objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
(g) di^'-llgar, no seu sítio eletrônico e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabt:lecimentos em que exerça suas ações, na forma e prazos definidos pelo 
MUNi::ÍPIO, todas as parcerias celebradas com esse último, observando-se as 
infomiaçces mínimas exigidas e eventuais restrições de segurança que impeçam a sua 
divulgação, na forma da lei;
(h) ind?.ca.r pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, no prazo de 30(trinta) dias contados da data de 
assinatura deste instrumento;
(i) manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto 
díiL p£c'cer.a em uma única e exclusiva conta bancána, aberta junto ao Banco do Brasil, 
obser/adC' o disposto no artigo 51 da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014;
(j) meinter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispéndios
(k) assegurar que toda divulgação das ações objeto da parceria seja realizada com o 
conserlimento prévio e formal do MUNICÍPIO, bem como conforme as orientações e 
diretnnes acerca da identidade visual da Prefeitura Municipal de MANDURI;
(l) utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados ã 
píti cei' a em conformidade com o objeto pactuado;
(m' permitir e facilitar o acesso de agentes do MUNICÍPIO, membros dos conselhos 
gE Eitores da política pública, da Comissão de Monitoramento e Avaliação e demais órgãos 
de fiscalização interna e externa a todos os documentos relativos à execução do objeto 
da parceria, prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitadas, bem como aos 
locais le execução do objeto;
(a) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a 
e>:ecu;ão do objeto da parceria, pelo que responderá diretamente perante o MUNICÍPIO 
e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento;
(o) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal;
CLÂlTSiULA TERCEIRA - DO GESTOR DA PARCERIA
O gestor fará a interlocução técnica com a OSC, bem como o acompanhamento e a 
fiscaü/açào da execução do objeto da parceria, devendo zelar pelo seu adequado 
cumprimento e manter o MUNICÍPIO informado sobre o andamento das atividades, 
competindo-lhe em especial:
fa) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria;
(b) irJbrirjar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam, comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades 
na gesrão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para 
ScUiar os problemas detectados;
(c) emitir joarecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação;
(d| disponibilizar ou assegurar a disponibilizaçao de materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação,
(el comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da Entidade, 
|í] acompanhar as atividades desenvolvidas pela Entidade e monitorar a execução do 
objeto da parceria nos aspectos administrativo, técnico e fmanceiro, propondo as 
medicas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados,
com o assessoramento que lhe for necessário;
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(g) ríali2:ar atividades de monitoramento, devendo estabelecer praticas de 
acompEinhamento e verificação no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda 
d(; reiiniõ3S e encontros com os dirigentes da Entidade, para assegurar a adoção das 
dirctríKS constantes deste termo e do plano de trabalho;
íh) realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas 
fortes corrprobatórias, bem como acompanhar e avaliar a adequada implementação da 
política pTÍblica, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos
rflatórios gerenciais; ___
§ 1.® - Fica designado como gestor CLARISNEIDE ROSELI BERALDO DE SOUZA,
brfisil cira. casada, residente e domiciliada à rua Joaquim de Almeida n° 465 - P^que 
das Aielhas, portadora da cédula de Identidade RG. n° 8.384.672-SSP/SP.; inscnta no 
CPF. ]:D 015.813.658-61, Chefe do Setor de Assistência Social.
§ 2.° O gestor da parceria poderá ser alterado a qualquer tempo pelo MUNICÍPIO, por
meio de simples apostilamento. . . , i
§ 3.° • Em caso de ausência temporária do gestor, o Prefeito Municipal ou quem ele
inc.icsr assumirá a gestão até o retorno daquele. ... t
§ 4.° ■ Em caso de vacância da função de gestor, o Prefeito Mumcipal ou quem ele 
indicar' assumirá interinamente a gestão da parceria, por meio de simples
apostilamento, até a indicação de novo gestor. . m
CLÁUSULA QUARTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇAO DE RESULTADOS
Os rei ultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser monitorados 
e avaliadc‘S sistematicamente por meio de relatórios técnicos emitidos por responsável 
designado pelo Prefeito Municipal em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei Federal
n.° 13.019, de 31 de julho de 2014. _ ^ .
PARÁGRAFO ÚNICO - A periodicidade e a quantidade dos relatónos tecmcos previstos 
no caput desta cláusula serão estipuladas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação.
C LÂIHÍULA QUINTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇAO
Compete á COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:
(ai ho nologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestaçao de 
contas pela Entidade, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o 
artigo 59, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014;
|b) a\ aliai os resultados alcançados na execução do objeto da parcena, de acordo com 
infomiaçces constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e íazer 
recor^endações para o atingimento dos objetivos perseguidos, i t, j u
(c| ari slissir a vinculação dos gastos da Entidade ao objeto da parceria celebrada, bem
comc a razoabilidade desses gastos; ,
fd) soncitíir, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na 
E:ritidade e no local de realização do objeto da parcena com a finalidade de obter 
inforriaçces adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;
(e| solicitar aos demais órgãos do MUNICÍPIO ou à Entidade esclarecimentos que se 
fizerem necessários para subsidiar sua avaliaçao;
líl emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no penodo, contendo a 
nota ia parceria, avaliação das justificativas apresentadas no relatono técnico de 
mcnitorarnento e avaliação, recomendações, criticas e sugestões;
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS m
o valor total da presente parceria é de R$ 159.100,88 (cento e cinquenta e nove rnil
cento e oitenta e oito reais), sendo R$ 108.000,00 proveniente do
RS 51 100,88 proveniente do Fundo a fundo, que serão pagos em 12(doze) parcelas
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mensais de R$ 13.258,40 (treze mil duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta 
centavos), conforme Programa de Trabalho:

02.00.00 - Poder Executivo
02 03.00 - Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social 
02.03.01 'Fundo Municipal de Assistência Social
0S.24<^lk0005.2.2032 - Manutenção do Departamento de Assistência Social 
3.350.43 - Subvenções Sociais

§ l.° - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta cláusula, serào transferidos 
à OSC' na forma do cronograma de desembolso constante do plano de trabalho, sendo 
que as parcelas subsequentes à primeira apenas serão liberadas após aprovação da 
prest&.';;ão de contas das parcelas precedentes.
§ 2.° - Os recursos financeiros referentes aos coíinanciamentos estaduais e federais, 
somente serào transferidos quando houver o efetivo repasse ao Fundo Municipal de 
Assistenc:.a Social.
§ 3.° - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos anteriores, o valor do 
repasse subsequente corresponderá ao valor previsto no cronograma de desembolso 
sul^traido do referido saldo remanescente, garantindo-se que, ao final de cada período 
de avaliação, seja disponibilizado o montante de recursos necessários á execução do 
objete da parceria.
§ 4.° - Não serão computados como saldo remanescente os valores referentes a 
ccunpromissos já assumidos pela Entidade para alcançar os objetivos da parceria, bem 
como os recursos referentes às provisões para liquidação de encargos.
§ 5.° ■ É vedada a realização de despesas, ã conta dos recursos destinados à parceria, 
para finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 
CLÁUSJULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A Er_i:da<ie elaborará e apresentará ao MUNICÍPIO prestação de contas na forma 
discriminada nesta cláusula, observando-se o Capítulo IV, da Lei Federal n.° 13.019, de 
31 de julho de 2014, o artigo 8o, e demais legislação e regulamentação aplicáveis.
§ l.° - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprebatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade, devidamente 
identii cados com o número do TERMO DE FOMENTO 02/2023 e mantidos em sua 
sede, em íU*quivo e em boa ordem, á disposição dos órgãos de controle interno e externo, 
pcílo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da aprovação da prestação de contas 
ou da t omada de contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício 
da geszão- separando-se os de origem pública daqueles da própria Entidade.
§ 2.° - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 
eieLrõr.ica a ser disponibilizada no portal de parcerias, permitindo a visualização por 
qualcp er interessado.
§ 3.° ■ Att: que se institua o portal de que trata o parágrafo anterior, referida prestação 
e atos subsequentes serão realizados na forma indicada pelo MUNICÍPIO.
§ 4.° - Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no caput desta 
cláusula, bem como-das instruções oriundas da Prefeitura Municipal e do Tribunal de 
Contas di> Estado de São Paulo, a Entidade prestará contas nos seguintes prazos, 
d(3vendiD sempre conter a documentação comprobatória (via original e uma cópia) da 
aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme previsão no plano de trabalho, 
dtí^iãdarnente acompanhado dos relatórios de execução do objeto e de execução 
financeira; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso

Rua 3ahía n° 233 - centro - Manduri - SP - CEP: 18.780-000 - CX. Postal 41 - Fone/Fax (14) 3356.9200 -

http://www.manduri.sp.Qov.br


Prefeitura Municipal de - 

Manduri -SP
wMw.manduri.sp.gov.br

"rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas e relaçao nominal dos

I* Pnrstação de contas mensal: até o 5.° (quinto) dia úül do mês subsequente ao do

5:íPprístação de contas anual: até 31 (trinta e um) de dezembro do exercício

II'1.'R:.=lsdação de contas final: até 90 (noventa) dias, contados do término de vigência da

S 5.° - Ap]-esentada a prestação de contas parcial e anual, emitir-se~á parecer.
Ia) té-nico, acerca da execução física e atingimento dos objetivos da parcena.
(1)) financeiro, acerca da correta e regular aplicação dos recursos da Par^e^^;
§ 6.° Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em
data £.nterior ou posterior ao período de vigência da parceria. r-nm n
§ 7.° ■ Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em e 
plano de trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, Juro®; t^aS d;
rrfere-tes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a ütulo de taxa de

§dÍn STde prestação de contas nas condições estabelecidas n^ta cláusula e na 

kígisls.ção aplicável, ou a sua desaprovação pelos órgãos competentes do MUNICmO 
iinplic arã a suspensão das Uberações subsequentes, ate a correção das impropnedades

ocomJas. responsabiUdadç da Entidade pelo pagamento dos encargos ttab^histas
previç enciãrios, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e a 
Lecu-âo do objeto da parceria é exclusiva, não se caractenzando responsabilidade 
solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos pagamentos, qualquer 

onera‘Tão do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prajzo de vigência desta parceria é de 02.01.2023 a 31.12.2023.

§!.■>- No mínimo trinta dias antes de seu término, havendo motivo ,e;^treaer”iía^iSrS^ 
dos participes, a parceria poderá ter seu prazo de execução prorrog P Municipal 
plano de trabalho, mediante termo aditivo e previa autonzaçao do Prefeito Municipal 
respeitada a legislação vigente, após proposta prevramen e justMa pete Ent.da 
autohrada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, baseada em parecer técnico

MuXpio0proÍoÍmá de ofício a vigência da parceria '^er da Uat^aa°
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período
vsirificado.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO oualouer dos
A preí-.ente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denunciada^ por qualquer ^ 
nnrtirioes mediante notificação escrita com antecedencia de 60 (sessenta) dias e sera

sláqOcorrendo a rescisão ou a denúncia do presente ajuste, MUNICÍPIO e Enüd^e
deSSce^^ento,S deveS^ aS EnS^eaapres^dmt^o IvWNiSh^, no^o de até 30
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(trinte; diiis, a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas

§ 2.° - Havendo indicios fundados de malversação do recurso publico, o MUNICÍPIO 
devera instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham
inctivado a rescisão da parceria. . - , *
§ 3.° ■ Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
fiirdo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do MUNICÍPIO, fica 
a Envúlade obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da 
dava do evento, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
r-ceitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos de correção monetanae dejuros 
d<- mora, devendo encaminhar o respectivo comprovante de deposito bancano a
Sccrev aria Municipal de Assistência Social. .
§ 4:> - A inobservância do disposto no parágrafo antenor ensejara a imediata
instauração da tomada de contas especial do responsável.
CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES
Es-e teimo poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas clausulas 
e condições, exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal 
interesse seja manifestado por qualquer dos participes, previamente e por escnto,
observado o disposto no parágrafo único da Cláusula Prm^m ^ oiwrÕFS
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as "OIr™a?
Lei F<“deral n.” 13.019, de 31 de julho de 2014 e da legislaçao especifica, o MUNICÍPIO 
poder.ã, garantida a prévia defesa, apUcar à Entidade as sanções previstas no artigo 73 

da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014.
8 1.0 . Aplicadas as sanções previstas no caput desta cláusula, deverão ser as mesmas 
i-(=gisi -ades no portal de parcerias com organizações da sociedade cml.
CLÁUSUL A DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
,5 rordem as partes, ainda, em estabelecer as condiçoes seguintes.
§'l.' Os trabalhadores contratados pela Entidade não guardam qu^quer vinculo 
eraprt gaticio com o MUNICÍPIO, inexistindo, também, qualquer responsabilidade des 
úkúrn em relação às obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pela

S 2 0 ■ O MUNICÍPIO não responde, subsidiária ou solidariamente, pela ausência de 
cump-imento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciánas e co=ims 
assumidas pela Entidade, não se responsabilizando, ainda, por eventuais demand

§ 3 «1:'a' Entidade deverá entregar ao MUNICÍPIO, mensalmente sob a foma de meio 
L gi-iéticcTou por transmissão eletrônica, a relação nominal atua^ada dos benefícios 
das v-õe<= relativas à parceria, contendo seus endereços completos, de acordo com o 
nicdelo e nstruções fornecidos pelo MUNICÍPIO, a fim de integrar o respectivo cadastro
DróDrio de instituições, na forma do regulamento. _ .
§ 4.° - Todas as comunicações relativas a esta parceria serão consi 
r^^eulg nní:nte efetuadas quando realizadas por meio eletrônico.

s.°3 n. '“T^xigéncias que não puderem ser cumpridas por meio eletrônico deverão ser 

supridas através da regular instrução processual, em meio íisico.
FÍSTcImícT^pi^” U do Ltado de São Paulo para dirimir quaisquer 

Suesuief resulíLtes da execução ou da interpretação deste instrumento e que nao
puderem ser resolvidas administrativamente.
1 " Üí'
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E, per estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente 
termo, em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 
pa]'a c[ue produza os efeitos legais.

Manduri, 02 de Janeiro de 2023.

JOSB ONIVALDO JUSTI
Prç:feÍ :o do Município de Manduri

T(ístemunhas:

LEIA DO CARMO UA SILVA FILADELFO
Presidente da Entidade

clar:sneide roseli b. de souza
RO: 8.384.672
CPF: 015.813.658-61

DiWíIELiMdARTINHO DOS SANTOS 
RG: 27.^i.846-3 
CPF: 26Õ.823.118-55
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